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Câmara Municipal de Meruoca
RESOLUÇÃO N° 005/2021

RESOLVE   SOBRE   A   FIXAÇÃO   DOS
SUBsiDIOS    D0     PRESIDENTE     DA
CÂMARA        MUNIC!PAL        E        DOS
VEREADORES   PARA   0   EXERCÍCIO
DE 2021  E SUBSEQUENTES E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA  DIRETORA  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE MERUOCA,  Estado do Ceará,  no  uso das
alribuições que lhe confene a Lei Orgânti do Munbipio, combinado com o Regimento lntemo da
Câmara Municipal de MERUOCÀ etc.

CONSIDERANDO o que detemha a Resolução n° 003¢020, que fixou o vak" dos subsidios dos
Vereadores para a Legislatura 2021#024;

RESOLVE:

Art.  1° -0 subsídio do Presidente da Câmara Munüpal passa a ser de $ 10.400,000 (Dez mil e
quatrocentos reajs).

Art.  2°  -  0  subsídio  dos  Vereadores  passa  a  ser  R$  7.500,00  (Sete  mil  e  quinhentos  reais)
atendendo assim, o que estabelece o ari. 29-A § 1° da Constituição Federal.

Ar[.  3° - Este RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação,  com eféitos financeiros
retroativos  ao mês de junho  de 2021,  revogadas as  disposições  em  confflo,  em  especial  a
Resolução 0042021  e a Portaria 008/2021.
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